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LICITAÇÕES 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE 

PROCESSO LICITATORIO Nº 2845/2023 

INEXIGIBILIDADE N° 008/2023 

1. Ratifico, nos termos da lei. 

Nos termos do Art. 25, III, 26, II e III, da Lei 8.666/93 e suas 

alterações, fica autorizada a CONTRATAÇÃO DE SHOW 

ARTÍSTICOS E OU REPRESENTANTE EXCLUSIVO DE 

ARTISTAS E BANDAS PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 

23 DE JUNHO DO CORRENTE, NAS FESTIVIDADES DA 

27ª EXPOAL EM COMEMORAÇÃO AO 85º 

ANIVERSÁRIO DO MUNICIPIO DE LAJINHA/MG, em 

atendimento a secretaria Municipal de Cultura, esporte e 

turismo. Considerando os documentos acostados aos autos, a 

justificativa da inexigibilidade pela Comissão Permanente de 

Licitação e parecer da Assessoria Jurídica do Município, a 

presente contratação se dará por INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, tendo em vista que o contrato será firmado 

diretamente com os artistas ou seu empresário, que tais 

Artistas e ou Bandas tem reconhecimento da opinião pública 

nacional, fatos que torna inviável a competição licitatória. O 

valor total da presente contratação será de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais). 

Prefeitura, sede administrativa do Município de Lajinha/MG, 

22 de junho de 2023. 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

Prefeito Municipal de Lajinha 

A presente publicação do Processo Licitatório Nº 2845/2023, 

Inexigibilidade Nº 008/2023 foi publicado no quadro de aviso 

e no diário oficial https://www.lajinha.mg.gov.br/diario-

eletronico. 

Geli Eber da Silva 

Presidente da Comissão Licitação 

Nomeado pela portaria nº 001/2023 de 03 de janeiro de 2023 

============================================ 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de Lajinha/MG, torna público nos 

termos do art. 61 da Lei 8.666/93 e suas alterações, o 

“Extrato de Publicação de Contrato”, conforme abaixo 

discriminado. 

PROCESSO: 1245/2023 – INEXIGIBILIDADE: 009/2023. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

OBJETO: 

Constitui objeto do presente processo administrativo para 

inexigibilidade de licitação contratação de empresa para 

licenciamento de uso de sistemas de informática integrados, 

para a gestão da frota, no que tange aos veículos automotivo 

para atendimento das diversas Secretarias Municipais e 

atendimento aos Convênios Existentes,  

EMPRESA: 

L. RICARDO DE MAGALHÃES EIRELI – EPP, pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 

o nº 17.922.286/0001-65, com sede à Rua Américo Salgado, 

número 398, Área B, Desdobrado da Lixeira, CEP 78.008-

415, Cuiabá – MT, neste ato representado pelo proprietário Sr. 

LUIS RICARDO DE MAGALHÃES portador da Cédula de 

Identidade nº 20132298 SSP/MT e inscrito no CPF sob nº 

027.181.071-89. 

OBJETO: 

Constitui objeto do presente instrumento a contratação de 

empresa para licenciamento de uso de sistemas de informática 

integrados, para a gestão da frota, no que tange aos veículos 

automotivo (O Sistema deverá conter Modulo Único – 

Veículos, Leves, Médios e Pesados, maquinas pesadas e 

tratores, peças mecânicas, elétricas, acessórios, funilaria, 

lubrificantes, filtros, pneus e mão de obra), implantação do 

banco de preço como referência de preço, via Tabela de preço:  

No Sistema All Moeda Incluem os serviços: 

a) Modulo AllMoeda Automotivo e Motocicletas: Neste 

módulo o CONTRATANTE terá acesso ao Banco de dados 

com preços de peças de Montadora/Genuíno e 

Fabricante/Original. Atenderão as linhas leves, médias e 

pesadas (caminhões e ônibus), Máquinas Pesadas, Tratores e 

Implementos Agrícolas, partes mecânicas, peças elétricas, 

lubrificantes, pneus, acessórios, filtros e mão de obra  

específicas, salvo, se os serviços que haja a necessidade do 

veículo estar dentro da especializada, para dar um parecer de 

valores e tempo, será disponibilizado valor da hora homem 

trabalhado, padrão montadoras de diversas marcas e valor de 

mercado, cotado em oficinas e postos de serviços. 

b) Módulo All Moeda Máquinas Pesadas e Tratores: Neste 

módulo o CONTRATANTE terá acesso a peças para 

máquinas pesadas e tratores nacionais e importados e mão de 

obra valor hora, neste módulo a empresa disponibiliza acesso 

via web site de preços já cadastrados em nosso banco de dados 

com preços de peças Montadora/Genuíno e 

Fabricante/Original. Atenderão as linhas leves, médias e 

pesadas (caminhões e ônibus), Máquinas Pesadas, Tratores e 

Implementos Agrícolas, partes mecânicas, peças elétricas, 

lubrificantes, pneus, acessórios, filtros e mão de obra 

específicas, salvo, se os serviços que haja a  necessidade de o 

veículo estar dentro da especializada, para dar um parecer de 

valores e tempo, será disponibilizado valor da hora homem 

trabalhado, padrão montadoras de diversas marcas e valor de 

mercado, cotado em oficinas e postos de serviços. 

Com o valor estimado de R$ 17.500,00 (dezessete mil e 

quinhentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOMENCLATURA 

0224.0412200042.030 339039 000000 

FICHA 0899 RP F-15000000 

Manutenção 

Administrativa da 

Secretaria 

VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: 

12/07/2023 até 11/07/2024. 

Prefeitura, sede administrativa do Município de Lajinha/MG, 

12 de julho de 2023. 

GELI EBER DA SILVA 

https://www.lajinha.mg.gov.br/diario-eletronico
https://www.lajinha.mg.gov.br/diario-eletronico
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PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO 

============================================ 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE PROCESSO 

LICITATÓRIO 

REF.: PROCESSO Nº: 1245/2023 INEXIGIBILIDADE Nº 

009/2023 

A Comissão Permanente de Licitação – C.P.L., através de seu 

Presidente e o Prefeito Municipal de Lajinha/MG, tornam 

público na forma da Lei Federal nº 8.666/93, no que tange o 

art. 25, Inciso I c/c art. 26, consolidada e a quem possa 

interessar, principalmente para efeito de fiscalização e 

divulgação, o resultado do processo em epígrafe, onde 

deliberou a contratação por inviabilidade de competição, no 

que tange a contratação de empresa especializada para 

licenciamento de uso de sistemas de informática integrados, 

para a gestão da frota, no que tange aos veículos automotivo 

para atendimento das diversas Secretarias Municipais e 

atendimento aos Convênios Existentes, conforme abaixo 

discriminados: 

Empresa:  L. RICARDO DE MAGALHÃES EIRELI. 

CNPJ: 17.922.286/0001-6 é a única no ramo nacional nesta 

categoria de “Modulo Único – Veículos, Leves, Médios e 

Pesados, maquinas pesadas e tratores, peças mecânicas, 

elétricas, acessórios, funilaria, lubrificantes, filtros, pneus 

e mão de obra” - PLANO LIGHT - com o valor estimado 

total de 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOMENCLATURA 

0224.0412200042.030 339039 000000 

FICHA 0899 RP F-15000000 

Manutenção 

Administrativa da 

Secretaria 

Prefeitura, sede administrativa do Município do Lajinha/MG, 

10 de janeiro de 2023. 

GELI EBER DA SILVA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Nomeado Pela portaria nº 001/2023 de 03 de janeiro de 2023. 

============================================ 

 

 

 

 


